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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA MARINGÁ
ESTADO DE MATO GROSSO

I N D I C A Ç Ã O Nº 051/2024

Autoria do Vereador: Edmar Marques Leite.

INDICA À EXMA. SENHORA PREFEITA MUNICIPAL, A PREMENTE NECESSIDADE DE PROVIDENCIAR AS SINALIZAÇÕES NAS PISTAS ONDE FOI FEITO RECAPEAMENTO, PRECISAMENTE NOS LOCAIS ONDE POSSUEM LOMBADAS. 

Com base no que preceitua o Regimento Interno da Câmara Municipal de Nova Maringá, Estado de Mato Grosso, requeiro à Mesa ouvido o Soberano Plenário, que o presente expediente seja encaminhado a Exma. Senhora Prefeita Municipal, visando o atendimento desta indicação.

JUSTIFICATIVA

Nobres Colegas Vereadores,
Referido pedido trata-se de uma preocupação crescente referente à recente obra de recapeamento nas pistas de nossa cidade. Ocorre que em diversos pontos onde as lombadas foram preservadas ou reconstruídas, há uma ausência de sinalização adequada, o que tem gerado transtornos e riscos para os motoristas e pedestres.
Destaco com ênfase que o local mais crítico é a área em frente ao lago municipal. Nesta região muitos motoristas estão relatando a falta de visibilidade das lombadas, e a falta de sinalização visível. Esse problema não apenas prejudica o conforto e a segurança dos motoristas, como também pode representar riscos para a integridade dos veículos.
Portanto, solicito encarecidamente que sejam tomadas providências para instalar a sinalização adequada nas lombadas e demais áreas afetadas pelo recapeamento. A implementação de placas e pintura de sinalização visível e clara contribuirá significativamente para a segurança no trânsito e evitará danos adicionais aos veículos.
Sala das Sessões “Carlos Manoel Martins Esteves”, 19 de agosto de 2024.

Edmar Marques Leite
Vereador/1º Secretário
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